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SUMÁRIO 

Assim, atendendo a toda a prova produzida, bem como aos elementos 

atendíveis resultantes do disposto no artigo 40.0 do RD-FPP, anteriormente 

enunciados, designadamente a culpa do Arguido, e o seu grau de ilicitude, e 

demais elementos acima expostos, decide-se aplicar ao Arguido a sanção de 

multa de 1 SMN, que nos termos do n.0 1 do artigo 24.0 se quantifica em 

€ 760,00, pela prática do ilícito disciplinar resultante das disposições 

conjugadas do n.0 1 do artigo 74.º e alínea b) do n. 0 1 do Artigo 42.º do RD da 

FPP. 

Acordam, em reunião do Conselho de Disciplina da Federação de Patinagem 

de Portugal: 

1 - ENQUADRAMENTO: 

Por deliberação do Conselho de Disciplina da Federação de Patinagem de 

Portugal (F.P.P.), de 01 de Agosto de 2023, foi determinada a instauração de 

processo de inquérito disciplinar ao Arguido lceshow Associação Freestyle, 

pelos factos constantes de mensagem de correio eletrónico remetida pelo clube 
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Arguido a um conjunto de destinatários, onde se inclui a Federação Portuguesa 

de Patinagem, a 22 de junho de 2023, da qual consta: 

Algo de irregular e pouco transparente se passa no suporte docur:-:ental de in.scr[ções desta Federaçfo. 
Não se trata aper.as, tal como querem esconder, de illscrições corn erros, ou em estado pende1te sem 
explicação, :erem sido apagadas. 
Trnta-se de irregularidace nas contas! E qu,mdo nos mexei'". na nossa ca�teira, a sensibilicade assume outras 
proporções. 

PONTOl 

Veja-se p.ex. a Guia l/\l�_IF2323_0l - a primeira de 2.C23. 
[sta g�1ia deveria ter pelo menos urna inscrição. No seu conteúdo a mesma Guia na plataforma da FPP indica ter 
ZERO atletas. O que é no mínimo estúpido, pois n1nguér:, fecha guias se-n atletas. 

PONT02 
Atenda-se agora à Guia N.2323_03 - Implicou um pagamento de 145,SOEur. 
Contudo, na plataforma de Sllporte, o pagamento da Guia apont.._ apenas para 9 x 13,50 = 121,50 Eur. 
Ou seja, pagámos 24,00Eur que desapareceram para o bolso de alguém: 
Desapareceu dinheiro, desapareceu justificação e desapareceram im,crições. 

Não pomos em causa, nem é essa a nossa intenção, a serie::Jade da A?AA ou a forma como processa os 
pélgamentos qut'! lhes sã.o decorrentes da plataforr:.a d::; FPP. 
O que r-cdamamos é ler uma plataforma qtiC é uma fo,1,:de!!: Que não tem fiabilidade, nem tansparênciQ, no 
tratamento das inscrições e dos pagamentos. 
Uma píataforma que em vez de ser um suporte docurr-en:al da organização, antes é só remendos e aldrabíc:es 
parn acabar sendo manipulada artesanalmente, quando deveria �er os automatismos necessários para prncessar 
de forma séria e traspare11te todas as inscrições e pagamentos. 

Como é que a FPP eKplica os "desaparecimentos" acima indicados? Pelos vistos cobram-se pagamentos a 

Inscrições não válidas ??? � disso que se trata? Ou de apagarem lnscrlções que não deveriam ter sido apagadas 

??? 

Com estes n-eros 2 exemplos fica assim bem demonstrado que foram eliminados rna:s do que erros ou 
per.dencias. Foram elin,inadas inscrições válidas que a FPP nerr qc.:is recuperar. 

1 emos conhecimento do •buraco orçamental" com que se debate a Ff>P, será por ísso q1.1e rei;olvcrarn "martelar" 
a plataforma de inscrições com soluções informáticas buatas pouco fiáveis?? 
É por estas e mti:as outras que as redes sociais estão repletas de comentários negativos e insultos sobre o 
desempenhe da FPP, infelizmente a maior parte com razão.

Para tramitação dos autos de Processo Disciplinar, pela aludida deliberação, foi 

nomeado instrutor o Dr. Pedro Jorge. 

Notificado o arguido da acusação, veio este apresentar defesa escrita e arrolar 

duas testemunhas, que foram ouvidas a 3 de outubro de 2023. 

Posteriormente, e atendendo à factualidade vertente nos presentes autos, 

decorrente da inquirição das testemunhas arroladas, foi proferido despacho a 6 

de outubro de 2023, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 251 .º do 

Regulamento de Disciplina da FPP, determinando a inquirição de Pedro Luzia, 
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técnico responsável pela plataforma, e Ricardo Marques, secretário-geral da 

FPP, que foram ouvidos a 12 de Outubro de 2023. 

li - FUNDAMENTAÇÃO: 

Factos Provados 

Da análise de toda a prova carreada para os presentes autos, dão-se como 

provados os seguintes factos constantes da acusação: 

1. No dia 22 de Junho de 2023, o Clube Arguido remeteu mensagem de correio 

eletrónico dirigido, entre outros destinatários, à Federação de Patinagem de 

Portugal, dando conta de alguns problemas que estavam a sentir no que 

concerne a inscrições de atletas. 

li. De acordo com a mencionada mensagem de correio eletrónico, o Clube 

Arguido procede a um conjunto de acusações e insinuações que motivaram a 

apresentação de participação disciplinar por parte do Senhor Diretor Executivo 

- Secretário Geral da Federação de Patinagem de Portugal.

111. Nessa mensagem remetida a um conjunto de destinatários, onde se inclui a 

Federação de Patinagem de Portugal, é referido (SIC): 

Algo de irregular e pouco transparente se passa no suporte documental de inscrições desta Federação. 
Não se trata apenas, tal como querem esconder, de inscrições com erros, ou em estado pendente sem 
explicação, terem sido apagadas. 
Trata-se de irregularidade nas contas! E quando nos mexem na nossa carteira, a sensibilidade assume outras 
proporções. 

PONTO! 

Veja-se p.ex. a Guia IAF _IF2323_01- a primeira de 2023. 
Esta guia deveria ter pelo menos urna inscrição. No seu conteúdo a mesma Guia na plataforma da FPP indica ter 
ZERO atletas. O que é no mínimo estúpido I pois ninguém fecha guias sem a.tleta.s. 

PONT02 

Atenda-se agora à Guía N.2323_03 - Implicou um pagamento de 145,S0Eur. 
Contudo, na plataforma de suporte, o pagamento da Guia aponta apenas para 9 x 13,50"' 121,50 Eur. 
Ou seja, pagámos 24,00Eur que desapareceram para o bolso de alguém: 
Desapareceu dinheiro) desapareceu justificação e desaparecerarn inscrições. 

Não pomos c-m ci:\usa, nem é es�a a 11o�sa intc:1çâo, a sf!ric:dade d., Ac;>M ou a forma rnmo processn os 
p.;g:in,entos quP. lhP..s são der.o1Tentes d:i pls1taforr'a de FPP. 
O que reclamamo!õ {, ler uma plataforma O,l'C é uma fr:::.1.cd!'. Que não tem füibilidade, nem tansp.irência, no 

tratamento das inscrições e dos pag,�mentos. 
Urna p!atuforma que em vez de ser um suporte docurren:at ca orga-iízaçfo, antes é 5Ó remendos e aldrabi<:es 
para acabar sendo manipulada <1rte5analmentc, qt-a11do deve.··ia :er os .iutor1atismcs rwcessários para processar 
de forma ��ria e trasparerite todas as inscrições e pa.gamcr:os. 

Federação de Patínagem de Portugal 3 /13 



FEDERAÇÃO 
DE PATINAGEM 
DE PORTUGAL 

Como é q1.1e a FPP explica 0s ndesaparecimentos" acima indicados? Pelos vistos cobram-se pagamentos a 
Inscrições não válidas ??? t disso que se trata? Ou de apagarem inscrições que não deveriam ter sido apagadas 

??? 

Com estes rreros 2 exemplos fica assim bem demonstrado que foram eliminados n'a;s do que erros ou 
pendencias. Foram eli:r.inadas inscrições válidf!s que a FPP ne1r quis recuperar. 

1 e mos coniledmento do "l>Uraco orçairental" com que se debat� a FPP, ser .i por ir,so que rcsolvilrnrn •martdar" 
a plataforma de insuiçôes com soluções informáticas baratas pouco fiáveisn 
Ê por estas e mt.itas outras que as redes sociais estão repletas de comentários negativos e insultos sobre o 
desempenho da FPP, infelizmente a maior parte com razão. 

Os factos assentes resultam do teor da participação da Ficha Disciplinar do 

arguido, da defesa escrita e das testemunhas inquiridas. 

Factos não provados 

Da análise dos elementos carreados para os autos, não resultaram não 

provados quaisquer factos com relevância para a tomada de decisão. 

A - Questão prévia 

Na sua defesa, o clube Arguido suscita a questão da falta de ratificação da 

decisão de instauração do presente procedimento disciplinar e aquilo que 

parece ser a omissão da fase de inquérito nos presentes autos o que, em seu 

entendimento, constituiria uma, ou duas, nulidades insanáveis. 

Ora, pese embora o Arguido não tenha feito constar essa circunstância do 

pedido, antes optando por formulação genérica ("Por tudo o supra expendido, 

deverão os presentes autos serem arquivados sem a aplicação de qualquer 

sanção disciplinar ao Arguido") entende-se a questão pertinente e não 

desprovida de sentido. 

Vejamos, então, se ao Arguido assiste razão. 

No que concerne à instauração do presente processo, o mesmo decorreu da 

participação apresentada pelo Sr. Secretário Geral da FPP, no seguimento da 

receção de mensagem de correio eletrónico proveniente do Clube Arguido, e 
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foi efetivamente determinado por iniciativa da Sra. Presidente do Conselho de 

Disciplina. 

Por sua vez, a ratificação por parte do pleno do Conselho de Disciplina a que 

alude o n.º 2 do artigo 240.º do RD da FPP então aplicável, foi tomada a 4 de 

Agosto de 2023. 

Todos estes elementos constam dos autos e podiam ter sido consultados pelo 

Arguido em qualquer fase do processo, posteriormente à acusação. 

Do mesmo modo, não se trata de qualquer elemento que deva constar da 

acusação, conforme resulta das alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo 246.0 do RD 

da FPP, razão por que improcede a alegação feita pelo Arguido a esse 

propósito. 

O mesmo se diga quanto à alegação de que deveria ter existido uma fase de 

inquérito, formalmente determinada o que, no entendimento do Arguido, 

constituiria uma nulidade insanável. 

É que, nos termos do disposto no artigo 243.0 do RD da FPP, a fase de inquérito 

compreende o conjunto de diligências que visam investigar a existência de infrações 

disciplinares, determinar os seus agentes e a responsabilidade deles, e descobrir e 

recolher as provas, em ordem à tomada de decisão. 

E, por sua vez, o n.0 1 do artigo 244.º do mesmo diploma esclarece que a fase de 

inquérito não está sujeita a formalidades especiais e deve restringir-se às diligências 

necessárias para atingir as suas finalidades, indicadas no artigo 243.0 do RD da FPP. 

De acordo com o preceituado no n.0 1 do artigo 246.º do RD da FPP, será deduzida 

acusação assim que tenham sido recolhidos indícios suficientes da prática da infração, 

e dos seus responsáveis. 

Ora, da tramitação regulamentar acima indicada resulta que nenhum atropelo 

processual, ou de outra qualquer natureza, se acha verificado nos presentes autos, 

pelo que improcede igualmente a alegação feita pelo Arguido nesse sentido. 
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De Direito 

O artigo 15.0
, n.0 1 do RD-FPP dispõe que «Constituí infração disciplinar o facto 

voluntário, ainda que meramente culposo, que por ação ou omissão previstas ou 

descritas neste Regulamento viole os deveres gerais e especiais nele previstos e na 

demais legislação desportiva aplicável», dispondo o n.0 3 do mesmo preceito que age 

com dolo quem atuar com intenção de praticar um facto que representou, ou que 

represente tal facto como consequência necessária da sua conduta ou com ele se 

conforme ao atuar. 

O comportamento do Arguido, traduzido no envio da mensagem de correio eletrónico 

com conteúdo ofensivo da honra, consideração ou dignidade da FPP, é sancionado 

nos termos do n.0 1 do artigo 74.º do Regulamento de Disciplina da FPP, a que 

corresponde pena de multa a estabelecer entre 2 e 4 SMN. 

Porém, atendendo à verificada circunstância atenuante prevista na alínea b) do n.0 1 

do Artigo 42.º do RD, tal faz diminuir para metade os limites mínimo e máximo da 

moldura sancionatória abstratamente aplicável, nomeadamente para o limite mínimo 

de 1 SMN e para o limite máximo de 2 SMN, nos termos previstos no n.0 4 do 

mencionado artigo 42.º do RD. 

A responsabilidade de tais infrações não pode deixar de ser assacada ao Arguido, 

sendo que a sua atuação, representando o acto e agindo nessa conformidade, foi de 

molde a permitir a ocorrência do evento que acabou por verificar-se, o qual deve ser 

arredado das relações entre todos os agentes desportivos, onde se inclui o Arguido e, 

naturalmente, a Federação de Patinagem de Portugal, prevenindo a violência verbal, o 

respeito e tolerância entre todos os participantes do fenómeno desportivo. 

De resto, os factos ora dados por provados, são graves, sendo censurável a conduta 

do Arguido, traduzida no envio de mensagem de correio eletrónico de teor insultuoso, 

em claro atropelo da honra, respeito e dignidade que a todos deve merecer a 

instituição Federação de Patinagem de Portugal. 

De resto, não se acolhe a interpretação feita pela defesa de que este comportamento 

do clube Arguido não represente qualquer ofensa à Instituição FPP. 
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Efetivamente, através da mensagem de correio eletrónico enviado pelo clube Arguido 

a 22 de junho de 2023, o Arguido pretendeu apoucar, desvalorizar e desrespeitar a 

consideração que a todos merece a instituição FPP. 

A utilização de expressões como "Algo irregular e pouco transparente se passa no 

suporte documental das inscrições desta Federação ( .. .)" "Quando nos mexem na 

nossa carteira" não pode ser interpretado senão como uma intenção de desrespeitar a 

instituição visada, acusando-a de manter um sistema de inscrições pouco transparente 

e que promove a subtração de dinheiro aos clubes o que, salvo melhor opinião, 

poderia ter sido prontamente esclarecido, em primeira linha, pela associação regional 

e, depois, pela própria Federação num sistema de "tickets" amplamente difundido e do 

qual todas as testemunhas revelaram ter conhecimento. 

O mesmo se diga relativamente quanto à expressão "O que é no mínimo estúpido", 

relativamente ao fecho de uma guia de pagamento sem atletas" que se afigura 

desrespeitoso e insultuoso para o trabalho desenvolvido por todos os que, na FPP, 

concebem, promovem e ultrapassam diversas questões colocadas no processo de 

inscrição. 

Também a expressão "Ou seja, pagámos 24Eur que desapareceram para o bolso de 

alguém" traduz uma ideia de que a Federação se estaria a apropriar indevidamente do 

dinheiro dos clubes, o que não pode deixar de considerar-se, antes de mais insultuoso 

e desrespeitoso para com a instituição que é quem, na última fase do procedimento, 

valida determinada inscrição. 

Com as expressões "O que reclamamos é ter uma plataforma que é uma fraude. Que 

não tem fiabilidade, nem transparência, no tratamento das inscrições e dos 

pagamentos", "( ... ) que é só remendos e aldrabices", e que não é séria nem 

transparente, o Arguido não pretende senão apoucar o trabalho da visada FPP, fora 

de um padrão comportamental comum, baseado na correção de trato e infundado da 

matéria abordada, como adiante se demonstrará. 

Também ao afirmar que a FPP cobra pagamentos de inscrições não validadas foram 

apagadas inscrições válidas que a FPP nem quis recuperar, o Arguido pretendeu, não 

resolver o problema que, em seu entender estaria criado, mas apenas fazer 

acusações grosseiras e infundadas sobre a atuação da FPP nesta matéria, o que não 

pode deixar de considerar-se ofensivo da consideração e dignidade que a todos 

merece a instituição visada. 
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O mesmo deve dizer-se quanto à acusação, de resto, gratuita, num alegado buraco 

financeiro (orçamental) da instituição visada, que nenhuma relação tem com as 

alegadas dificuldades sentidas no processo de inscrição e que, por isso, apenas 

pretendeu menosprezar a vida interna da Federação, numa clara tentativa de ligar 

esse putativo facto com a alegada pouca qualidade da aplicação de suporte às 

inscrições dos atletas, o que não pode deixar de considerar-se censurável. 

De resto, a própria testemunha "Vânia Galante", arrolada pela defesa, identificada como 

a pessoa responsável pelas inscrições de atletas do clube Arguido, referiu que se 

verificam algumas dificuldades técnicas durante o processo de inscrição dos atletas, 

chegando a existir inscrições que são apagada, mas que não sabe o que aconteceu 

neste caso em concreto. 

Disse ainda a propósito dos pagamentos feitos no âmbito de inscrições através da 

plataforma que chegou a existir uma situação de uma atleta com problemas num 

atestado médico cujo dinheiro da inscrição não foi devolvido, e que a plataforma 

informática não tem por hábito fazer um encontro de contas. 

Ora, esta situação foi contrariada, de modo inequívoco pelo responsável pela 

manutenção da plataforma informática, Pedro Luzio, que esclareceu, sem dúvidas, que 

não conhece as pessoas que compõem a direção do clube Arguido, mas que teve 

vários contactos com João Viegas, presidente da direção do clube Arguido, com quem 

debateu diversos aspetos, mas nenhum relacionado com este assunto em concreto. 

Daqui resulta que o clube Arguido, através da sua direção, conhecia o modo de 

funcionamento da plataforma e chegou a ter diversos contactos com a FPP, através do 

identificado Pedro Luzia, para resolução de alguns problemas encontrados no processo 

de inscrições via plataforma informática, o que retira legitimidade à forma e ao conteúdo 

utilizado pelo clube Arguido. 

Esta testemunha referiu ainda que não teve qualquer conversa telefónica com o clube 

Arguido sobre este assunto, esclarecendo que a validação das inscrições passa, em 

primeiro lugar, pela associação territorialmente competente, momento a partir do qual 

passam para o estado de pendente e, só depois, são validadas, ou não, pela 

Federação, sendo que ninguém da APA falou consigo sobre esse assunto, 

previamente ao envio da mensagem de correio eletrónico aqui em discussão. 
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Com relevo, referiu ainda que existe uma formação ministrada às associações e aos 

clubes sobre a tramitação destas plataformas, sendo que o clube Arguido confirmou a 

sua presença em apenas uma dessas formações, desconhecendo a testemunha se 

esteve efetivamente presente. 

Entende-se que este aspeto assume relevância. 

Com efeito, quando conjugado com os demais elementos do processo, 

designadamente as dificuldades sentidas pelo clube no processo de inscrições, somos 

forçados a concluir que as dificuldades sentidas pelo clube Arguido, quer no tocante às 

devoluções de pagamentos efetuados, ou encontros de contas, quer nas próprias 

inscrições resultam de algum desconhecimento do próprio clube relativamente á forma 

de processamento de todo o sistema de inscrições. 

Acresce que a testemunha Pedro Luzia esclareceu igualmente que as guias de 

pagamento são instrumentos de trabalho entre as associações e os seus clubes, não 

tendo a FPP qualquer intervenção nesse domínio, sendo que tal desconhecimento 

sobre o modo de funcionamento da plataforma terão sido feitas por alguém (direção do 

clube Arguido) que não conhece a mecânica de funcionamento da plataforma 

informática afecta a este tipo de inscrições, dado que quem escreve a mensagem não 

é a mesma pessoa que trata das inscrições, identificada como Vânia Galante. 

Também a questão a transparência é uma preocupação acrescida da FPP com a 

questão da transparência no momento das formações, que a própria 

testemunha Pedro Luzia ministra. 

Ainda sobre a questão das contas e dos pagamentos, a testemunha Pedro Luzia 

esclareceu que a conferência de contas relativas a inscrições é conferida 

contabilisticamente no mês seguinte, pela secretaria da FPP e que, num primeiro 

momento, a entidade competente para esclarecer as dúvidas dos clubes é a sua 

própria associação e, se não conseguir dar resposta, pede ajuda à FPP que responde 

através de um sistema de "tickets". 

No que concerne à inscrição que foi apagada, esclareceu que tem conhecimento de 

atletas que ficaram por inscrever, sendo que a testemunha sabe o motivo pelo qual foi 

apagado, relacionado com um atestado médico. 
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A testemunha Rui Mateus, que desempenha funções de presidente da Associação de 

Patinagem do Alentejo, disse, com relevo, que a introdução da plataforma informática 

não foi precedida de um período de teste, para que pudessem ir afinando este 

mecanismo, facto que é contrariado pelas declarações da testemunha Pedro Luzia que, 

a esse propósito, referiu a existência de formações, que ele próprio ministra, dirigidas às 

associações e aos clubes destinadas a "afinar" procedimentos de acesso e tramitação 

das plataformas. 

De resto, esta testemunha, demonstrou um conhecimento pouco claro e impreciso 

sobre a tramitação a que ficam sujeitas as inscrições de atletas, bem como das 

relações entre a sua Associação e a FPP, alegando que ninguém "tem respondido às 

preocupações manifestadas pelos clubes", o que é contrariado pelo reconhecido 

sistema de "tickets" indicado por Vânia Galante e Pedro Luzio. 

Do mesmo modo, a pouca credibilidade que nos mereceu esta testemunha resultou do 

seu depoimento na parte em que indicou que tem a "convicção" de que existiram 

reclamações apresentadas neste caso enviadas para a sua a Associação, e tem a 

"sensação" que a Associação as recebeu e remeteu à Federação que, por sua vez, não 

respondeu àquela solicitação, facto desmentido pelas testemunhas Pedro Luzia e Jorge 

Ricardo Marques. 

Referiu ainda a testemunha Rui Mateus que não tem conhecimento direto da questão 

da inscrição que saiu da plataforma, devido à inexistência de um atestado médico 

devidamente digitalizado, mas que tem a "ideia" que estas questões de inscrições não 

são de resolução fácil, apensar de não ter muita informação sobre este assunto, facto 

que acrescenta volume ao desconhecimento que aparenta sobre o processo de 

inscrições da plataforma. 

Esta testemunha, referiu ainda ter "a ideia" de a APA e o clube Arguido terem tentado 

contactar telefonicamente o Pedro Luzia, que é o técnico responsável pela plataforma 

sobre este assunto, sem sucesso, o que é igualmente sintomático do pouco 

conhecimento demonstrado pela forma de funcionamento da plataforma, nos termos 

acima indicados. 

Por último, a testemunha Jorge Ricardo Marques esclareceu com relevo, que, 

previamente ao envio da mensagem em apreço no presente processo, não tem 

conhecimento de o Arguido ou o Sr. Presidente da APA terem promovido qualquer 

contacto com a FPP, sendo do seu conhecimento que a plataforma centraliza todos os 
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pedidos de apoio, e que o clube Arguido tem um total de 26 tickets abertos e 

resolvidos dentro da plataforma, sendo que apenas 2 se relacionam com o ano de 

2023, mas nenhum deles com o tema constante do email, o que causou muita 

surpresa a todos na direção da FPP. 

Esclareceu ainda que a direção ficou muito surpresa e estupefacta com o conteúdo da 

mensagem de correio eletrónico aqui em causa, sendo que nunca receberam qualquer 

mensagem com teor equivalente ao do email enviado pelo Arguido. 

Daqui resulta que o clube Arguido, com o envio da mensagem de correio eletrónico, 

pretendeu exclusivamente imputar à Federação, alguns sob a forma de suspeita, 

factos que tinha a obrigação de saber não corresponderem à verdade, ofendendo 

desta forma a honra, a consideração e a dignidade da FPP, que sinalizaram o 

conteúdo ofensivo de tal mensagem com surpresa e estupefação, nas palavras do Sr. 

Secretário-geral, Jorge Ricardo Marques. 

O Arguido encontra-se acusado do ilícito resultante do n.0 1 do artigo 74.º do 

Regulamento de Disciplina, a que corresponde pena de multa a estabelecer entre 2 e 

4 SMN, militando a favor do Arguido a circunstância atenuante prevista na alínea b) do 

n.º 1 do Artigo 42.º do RD, situação que faz diminuir para metade os limites mínimo e 

máximo da moldura sancionatória abstratamente aplicável, nomeadamente para o 

limite mínimo de 1 SMN e para o limite máximo de 2 SMN, nos termos previstos no n.0 

4 do mencionado artigo 42.0 do RD. 

Ora esta infração, dada por provada, resume-se a um comportamento tido por 

incorreto por parte do Clube Arguido, traduzido no envio de mensagem de correio 

eletrónico fazendo uso de expressões atentatórias da honra, consideração e dignidade 

da FPP, nos termos acima expostos. 

Conjugada toda a prova produzida, resulta unívoca a existência de uma agressão ao 

conteúdo constante do n.º 1 do artigo 74.0 do RD, por parte de adepto do clube 

Arguido. 

De resto, a alegação, feita na defesa, de acordo com a qual o Arguido não praticou 

qualquer ato lesivo da honra, consideração ou dignidade da FPP apenas, e quando 

muito, apenas o Sr. Secretário-Geral FPP resulta irrelevante, porquanto o tipo legal 

(artigo 74.0) expressamente se refere à proibição da ofensa, ainda que sob a forma de 

suspeita, quer contra a FPP, quer contra quaisquer órgãos sociais. 
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Prossegue a defesa com a alegação de que o Arguido pretendeu apenas obter 

esclarecimentos sobre alguns aspetos relacionados com o processo de inscrição, 

referidos na mensagem. 

Ora, ficou esclarecido em sede de prova produzida, que o método ao dispor dos 

clubes para o esclarecimento de dúvidas se traduz num sistema de "tickets", não 

podendo o clube Arguido deixar de saber este facto, porquanto ficou igualmente 

assente em sede de prova testemunhal que o clube Arguido desencadeou até à data 

da inquirição da testemunha Ricardo Marques um total de 26 "tickets", todos eles 

resolvidos e nenhum deles relacionado com o assunto vertido na mensagem de 

correio eletrónico. 

Este facto acrescenta volume às declarações prestadas por Pedro Luzio, que 

esclareceu que a pessoa que redigiu o email em causa no presente processo, que é 

membro da direção do clube Arguido, não é a mesma pessoa que está habitualmente 

registada na plataforma (Vânia Galante) o que aponta para uma distorção entre o 

conhecimento necessário à tramitação da plataforma e o não exercício habitual dessa 

função e que nos parece ser o caso. 

Apesar de, na sua defesa, o Arguido afirmar que na altura do envio da mensagem de 

correio eletrónico "pareceu" ao Arguido que se tratariam de "meras irregularidades" 

causadas pela plataforma, certo é que o conteúdo da sua mensagem vai no sentido 

oposto, fazendo várias acusações à própria instituição, conforme acima exposto, razão 

por que improcede esta alegação, como as restantes que, com relevo, são suscitadas 

pelo Arguido. 

Consideramos a ilicitude da conduta do clube Arguido de grau médio, porquanto é 

esperado por parte de titulares de órgãos sociais de todas as instituições do fenómeno 

desportivo a adoção de comportamentos que traduzam respeito e consideração por 

todos aqueles com quem se relacionam, pessoas singulares ou coletivas, o que não 

foi manifestamente o caso do presente processo em que o Arguido fez afirmações e 

juízos de valor sobre a Federação de Patinagem de Portugal que se revelam ofensivos 

da sua honra, respeito e dignidade. 

Quanto à culpa do Arguido, consideramos ter agido com dolo, porquanto representou 

o facto ilícito e agiu em conformidade com essa representação, não tendo assim

adequado o seu comportamento às concretas exigências que o caso impunha à sua 
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condição de clube filiado na FPP, sendo que tinha perfeito conhecimento sobre a 

forma de funcionamento da plataforma informática contra a qual se insurgiu da pior 

forma possível, em desrespeito pela instituição visada e em violação frontal do 

preceituado no n.º 1 do artigo 74.0 do RD da FPP. 

No caso concreto, verifica-se a circunstância atenuante prevista no na alínea b) do n.0 

1 do Artigo 42.º do RD, situação que faz diminuir para metade os limites mínimo e 

máximo da moldura sancionatória abstratamente aplicável, nomeadamente para o 

limite mínimo de 1 SMN e para o limite máximo de 2 SMN, nos termos previstos no n.0 

4 do mencionado artigo 42.0 do RD. 

Ili -DECISÃO 

Assim, atendendo a toda a prova produzida, bem como aos elementos atendíveis 

resultantes do disposto no artigo 40.º do RD-FPP, anteriormente enunciados, 

designadamente a culpa do Arguido, e o seu grau de ilicitude, e demais elementos 

acima expostos, decide-se aplicar ao Arguido a sanção de multa de 1 SMN, que nos 

termos do n.0 1 do artigo 24.º se quantifica em € 760,00, pela prática do ilícito 

disciplinar resultante das disposições conjugadas do n.0 1 do artigo 74.0 
e alínea b) do 

n.0 1 do Artigo 42.0 do RD-FPP. 

Mais, fica o arguido condenado no pagamento das custas do processo no valor de 

€ 81,00 (oitenta e um euros), nos termos e para os efeitos no disposto nos artigos 

264.0 e 265.0 do RD da FPP. 

Registe, notifique e publicite. 

Lisboa, 2 de Novembro de 2023 

O Conselho de Disciplina, 

�ldc \f Ju\(J,� 

/=3/rr/� 
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